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Assunto: LISTA MENSAL DOS ACTOS DO CONSELHO

NOVEMBRO DE 2000

O presente documento contém:

− no Anexo I uma lista dos actos legislativos definitivos adoptados pelo Conselho em
Novembro de 2000, acompanhada das declarações para a Acta que o Conselho decidiu
facultar ao público (Anexo II). Esta lista menciona igualmente os eventuais votos contra e as
abstenções, bem como as declarações de voto.

Refira-se que apenas fazem fé as actas relativas à adopção definitiva dos actos legislativos. Os
excertos das actas em questão são facultados ao público, tal como as informações contidas nos
Anexos I e II do presente documento, por Internet a partir da página "Eudor"
(http://www.eudor.com; ver rubrica "Transparência dos actos legislativos do Conselho").

− no Anexo III uma lista dos outros actos 1 adoptados pelo Conselho em Novembro de 2000,
que indica, quando aplicável, os resultados da votação, as declarações de voto e as
declarações que o Conselho decidiu tornar públicas.

                                                
1 Com excepção de certos actos de âmbito limitado, tais como decisões processuais,

nomeações, decisões de órgãos constituídos por acordos internacionais, decisões orçamentais
pontuais, etc..
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ANEXO II

DECLARAÇÃO 109/00

"O Conselho e a Comissão declaram que, no âmbito do processo de revisão da Política Comum das

Pescas, se prestará especial atenção à situação da pesca no Mediterrâneo, nomeadamente à

oportunidade de rever as medidas técnicas de conservação vigentes".
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DECLARAÇÃO 110/00

Declaração da Comissão

"A Comissão congratula-se com o facto de o Conselho ter aprovado a maior parte das alterações

votadas pelo Parlamento Europeu e aceites pela Comissão. Todavia, lamenta que algumas

alterações que tinha apoiado não tenham sido aceites pelo Conselho."
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DECLARAÇÃO 111/00

Declaração da Delegação Alemã

"O sector das mercadorias não abrangidas pelo Anexo I é de extrema importância e sensibilidade

dos pontos de vista económico e da política agrícola. Ao respeitar as obrigações impostas pela

OMC há, portanto, que proceder com a maior prudência e esgotar todas as possibilidades de

garantir na medida do possível a continuidade da exportação destas mercadorias. Está em jogo a

preservação da competitividade da indústria transformadora da UE nos mercados de países

terceiros. A criação de riqueza e os postos de trabalho têm de manter-se na União Europeia.

É, pois, necessário compensar as desvantagens resultantes da redução do orçamento destinado às

restituições à exportação.

Nesta medida, a possibilidade prevista de recorrer ao tráfego de aperfeiçoamento activo sem

verificação das condições económicas, como possibilidade suplementar em relação ao método de

tráfego de aperfeiçoamento activo previsto no Regulamento (CEE) nº 2913/92, cuja manutenção a

Comissão assegurou, constitui uma abordagem correcta, que tem ainda de ser concretizada nas

regras de execução.

Nessas regras é necessário garantir que as empresas da indústria transformadora tenham acesso às

matérias-primas do mercado mundial em quantidade e qualidade suficientes, que disponham da

segurança de cálculo a longo prazo necessária para a sua actividade e que as suas despesas

administrativas sejam reduzidas ao mínimo indispensável.

Em nossa opinião, e segundo a avaliação maioritária da indústria alimentar europeia, a melhor

maneira de conseguir este objectivo é através de um sistema assente no valor das matérias-primas.

A Delegação Alemã solicita que isto seja tido em conta, na medida do possível, quando forem

elaboradas as regras de execução.

Neste entendimento, aprova a proposta de regulamento."
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DECLARAÇÃO 112/00

Declaração do Conselho

"O Conselho convida a Comissão a proceder a uma reflexão aprofundada e a apresentar um

relatório sobre o papel, as funções e as competências que incumbem aos laboratórios nacionais e

comunitários de referência."

DECLARAÇÃO 113/00

Declaração do Conselho

"O Conselho convida a Comissão a analisar (no âmbito da próxima revisão da Decisão 90/424/CEE

do Conselho) o destino reservado aos animais mortos durante uma epizootia."

DECLARAÇÃO 114/00

Declaração da Delegação Grega

"A Grécia, que dispõe de uma longa experiência e registou algum sucesso na luta contra a febre

catarral dos ovinos, formula uma reserva relativamente à proposta de directiva da Comissão, por

considerar que a eficácia de algumas das medidas propostas é duvidosa e não se encontra

inteiramente fundamentada do ponto de vista científico."
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DECLARAÇÃO 115/00

Ad nº 1, alínea e), do artigo 5º e Anexo, ponto III, Vertente 2,2

"O Conselho e a Comissão declaram que, ao estabelecer os critérios para o apoio anual às

organizações não-governamentais (ONG) envolvidas na luta contra a discriminação, o Comité

zelará, no seu parecer, por garantir a melhor relação custo-eficácia da subvenção comunitária."

DECLARAÇÃO 116/00

Ad artigo 10º

"A Comissão declara que a introdução de um artigo relativo ao financiamento não é oportuna no

âmbito da presente decisão, aprovada em consulta com o Parlamento Europeu. A Comissão recorda

o ponto 34 do Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão,

de 6 de Maio de 1999, sobre a disciplina orçamental e a melhoria do processo orçamental, que

refere que os actos legislativos relativos a programas plurianuais não submetidos ao processo de co-

-decisão não comportam um "montante considerado necessário". A Comissão lamenta por isso que

o Conselho introduza essa referência financeira num novo artigo e recorda que a mesma se reveste

de carácter ilustrativo da vontade do legislador, não afectando as competências da autoridade

orçamental tal como definidas pelo Tratado."
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DECLARAÇÃO 117/00

Ad artigo relativo às sanções, suprimido

"A Comissão e a Delegação Espanhola desejam assinalar que, embora seja da competência dos

Estados-Membros determinar o regime de sanções aplicáveis às violações das disposições nacionais

tomadas em aplicação da presente directiva, estas devem, em conformidade com a jurisprudência do

Tribunal de Justiça, ser eficazes, proporcionais e dissuasivas."

DECLARAÇÃO 118/00

Ad informações da Comissão

"O Conselho toma nota na presente acta das informações comunicadas pela Comissão."

DECLARAÇÃO 119/00

Ad informações da Comissão

"A Comissão forneceu estas informações – com base nas indicações dadas pelos parceiros sociais –

 somente com vista a facilitar o debate. Estas informações não constituem de modo algum

interpretações do Acordo."
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DECLARAÇÃO 120/00

Ad nº 1 do artigo 3º

"A Comissão não se opõe a que o âmbito de aplicação do presente regulamento se limite às

actividades total ou parcialmente abrangidas pelo âmbito de aplicação do direito comunitário,

exclusivamente com vista a obter a sua aprovação em primeira leitura, tendo em conta a

importância de criar rapidamente regras adequadas no que respeita ao tratamento de dados pessoais

pelas instituições e órgãos da Comunidade Europeia.

A Comissão constata que os tratamentos de dados pessoais são efectuados pelas instituições no

quadro dos Títulos V e VI do Tratado da União Europeia. Considera que é necessário submeter tais

tratamentos a regras jurídicas claras e bem definidas em matéria de protecção de dados pessoais.

A Comissão afirma que essa regulamentação pode ser adoptada com base no artigo 286º do Tratado

que institui a Comunidade Europeia. Considera que essa base abrange o tratamento de dados

efectuado pelas instituições e órgãos comunitários em todos os seus domínios de acção,

nomeadamente no quadro de actividades do âmbito dos Títulos V e VI do Tratado da União

Europeia. Por conseguinte, a Comissão não partilha da interpretação do Conselho segundo a qual o

artigo 286º do Tratado que institui a Comunidade Europeia abrange apenas as actividades

regulamentadas por este mesmo Tratado.

A Comissão reserva-se o direito de poder apresentar outras iniciativas legislativas para o efeito.

Reserva-se igualmente o direito de poder submeter aos princípios constantes do presente

regulamento, os tratamentos de dados pessoais efectuados pela Comissão no quadro das actividades

do âmbito dos Títulos V e VI do Tratado da União Europeia, até serem estabelecidas regras

aplicáveis a esses tratamentos."
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DECLARAÇÃO 121/00

Ad SECÇÃO II (artigos 5º a 8º)

"A Delegação Austríaca considera que o artigo 5º, em articulação com o artigo 8º, bem como com o

ponto 1 do artigo 6º, e o ponto 3 do artigo 7º, fixam para a licitude da utilização dos dados

restrições não impostas pela Directiva 95/46/CE. Estas disposições não podem pois servir de

referência para a implementação da citada directiva, nem prejudicar futuras regulamentações

nacionais."

DECLARAÇÃO 122/00

Ad SECÇÃO II (artigos 5º a 8º)

"A Delegação Alemã considera que a directiva não obriga a que os fins previstos sejam estritamente

respeitados sem excepção, pelo que o nº 1 do artigo 6º e o nº 3 do artigo 7º não poderão servir de

critério para a transposição da directiva e não constituem precedente para futuras regulamentações."

DECLARAÇÃO 123/00

Ad nº 2 do artigo 28º (declaração da Comissão)

"A Autoridade Europeia está encarregada de fiscalizar a aplicação dos actos comunitários das

Instituições relativos à protecção dos dados pessoais. Por conseguinte, o seu parecer é importante

para o processo legislativo. Todavia, é igualmente primordial que o direito de iniciativa legislativa

da Comissão seja respeitado. Por conseguinte, o nº 2 do artigo 28º deve ser interpretado no sentido

de que a Comissão só fica obrigada a consultar a Autoridade Europeia depois de ter aprovado a sua

proposta."
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ANEXO III

NOVEMBRO 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

2301º Conselho "Questões Económicas e Financeiras "
de 7 de Novembro de 2000

Regulamento do Conselho que estabelece determinadas concessões sob a
forma de contingentes pautais comunitários para certos produtos agrícolas
e que prevê a adaptação, a título autónomo e transitório, de certas
concessões agrícolas previstas no Acordo Europeu com a Eslovénia
Doc. 12343/00

2302º Conselho "Ambiente" de 7 de Novembro de 2000

Decisão do Conselho relativa à conclusão, em nome da Comunidade, da
Convenção para a Protecção do Reno
Doc. 12404/00

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao
estabelecimento de valores-limite nacionais de emissão de determinados
poluentes atmosféricos
Doc. 10674/00 + COR 1 (fi)

Decisão do Conselho relativa à adesão da Comunidade Europeia ao
Regulamento nº 67 da Comissão Económica para a Europa das Nações
Unidas relativo à homologação dos equipamentos especiais dos
automóveis que utilizam gás de petróleo liquefeito no seu sistema de
propulsão
Doc. 5991/99

Decisão do Conselho que autoriza o Reino de Espanha a prorrogar, até
7 de Março de 2001, o Acordo sobre as Relações Mútuas de Pesca com a
República da África do Sul
Doc. 9981/00

Decisão do Conselho que autoriza a República Portuguesa a prorrogar,
até 9 de Abril de 2001, o Acordo sobre as Relações Mútuas de Pesca com
a República da África do Sul
Doc. 9986/00
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NOVEMBRO 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

2303º Conselho "Educação/Juventude" de 9 de Novembro de 2000

Posição Comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a aprovação da
Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a
cooperação europeia em matéria de avaliação da qualidade do ensino
básico e secundário
Doc. 11540/00 + COR 1 (fi)

Têxteis
• Regulamento do Conselho que estabelece, em conformidade com o

nº 7 do artigo 1º do Regulamento (CEE) nº 3030/93, a lista dos
produtos têxteis e de vestuário a integrar no GATT de 1994 em
1 de Janeiro de 2002 e que altera o Anexo X do Regulamento (CEE)
nº 3030/93 e o Anexo II do Regulamento (CE) nº 3285/94

Doc. 11115/00

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a aprovação de
uma Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à limitação
das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de
grandes instalações de combustão
Doc. 11070/00 + COR 1 (es) + COR 2 (fi)

2232º Conselho "Desenvolvimento" de 10 de Novembro de 2000

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção do
Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao
encerramento e à liquidação dos projectos aprovados pela Comissão em
aplicação do Regulamento (CE) nº 213/96 do Conselho relativo à
execução do instrumento financeiro "EC Investment Partners" destinado a
países da América Latina, da Ásia e do Mediterrâneo e à África do Sul
Doc. 12280/00 + COR 1 (fi)

Posição comum do Conselho relativa à manutenção de medidas restritivas
específicas contra Slobodan Milosevic e as pessoas que lhe estão
associadas
Doc. 12381/00 + COR 1 (fi)

Decisão do Conselho que dá execução à posição comum relativa à
manutenção de medidas restritivas específicas contra Slobodan Milosevic
e as pessoas que lhe estão associadas
Doc. 12643/00 + COR 1 (fi)
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NOVEMBRO 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à
interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu convencional
Doc. 10185/00

2305º Conselho "Investigação" de 16 de Novembro de 2000

Decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo de Cooperação
Científica e Tecnológica entre a Comunidade Europeia e o Governo da
Federação da Rússia
Doc. 10953/99, 10955/99

Acção Comum do Conselho relativa à realização de uma reunião de
Chefes de Estado e de Governo em Zagreb (Cimeira de Zagreb)
Doc. 13281/00

Resolução do Conselho sobre a realização do Espaço Europeu de
Investigação e de Inovação: orientações para as acções da União em
matéria de investigação (2002/2006)
Doc. 13952/00

Resolução do Conselho sobre a estratégia espacial europeia
Doc. 13953/00

2306º Conselho "Pescas" de 17 de Novembro de 2000

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos sistemas de
aquecimento dos veículos a motor e seus reboques, que altera a
Directiva 70/156/CEE do Conselho e que revoga a Directiva 78/548/CEE
do Conselho
Doc. 7074/00 + COR 1 (fi)
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NOVEMBRO 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

2308º Conselho "Assuntos Gerais" de 20 de Novembro de 2000

Decisão do Conselho que revoga a Decisão 1999/320/PESC relativa a um
contributo da União Europeia para a recolha e destruição de armas na
Albânia
Doc. 12746/00

Posição comum que altera a posição comum 96/184/PESC
relativa à exportação de armamento para a ex-Jugoslávia
Doc. 13196/00

Decisão do Conselho que  prorroga e altera a Decisão1999/730/PESC
relativa ao contributo da União Europeia para o combate à acumulação e
proliferação desestabilizadoras de armas de pequeno calibre e armas
ligeiras no Camboja
Doc. 13252/00

Declaração do Conselho e da Comissão tornada pública

"O Conselho e a Comissão concordam que, sem prejuízo do disposto no
artigo 2º, o Gestor do Projecto apresentará à Comissão relatórios
circunstanciados sobre as actividades levadas a efeito no âmbito do seu
contrato e estará sujeito à supervisão daquela Instituição."

Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 2007/2000,
através da extensão à antiga República Jugoslava da Macedónia e à
República Federativa da Jugoslávia das medidas comerciais excepcionais
em favor dos países e territórios que participam ou estão ligados ao
processo de estabilização e de associação da União Europeia, e o
Regulamento (CE) nº2820/98
Doc. 13010/00

Decisão do Conselho relativa à conclusão de uma Troca de Cartas entre a
Comunidade Europeia e a antiga República Jugoslava da Macedónia
respeitante à suspensão do Título II relativo às disposições sobre
comércio e matérias conexas do Acordo de Cooperação entre a
Comunidade Europeia e a antiga República Jugoslava da Macedónia
Doc. 13013/1/00 REV 1
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NOVEMBRO 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 393/98 que
cria um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de parafusos
e suas partes, de aço inoxidável, originários, inter alia, da República
Popular da China
Doc. 12870/00

Decisão do Conselho que altera a Decisão 1999/70/CE relativa à
designação dos auditores externos dos bancos centrais nacionais
Doc. 12208/00

2311º Conselho "Cultura/Audiovisual" de 23 de Novembro de 2000

Decisão do Conselho relativa à assinatura, em nome da Comunidade, do
Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a Comunidade Europeia e a
República Popular da China, rubricado em Pequim, em 19 de Maio
de 2000, que altera o Acordo sobre o Comércio de Produtos Têxteis por
elas celebrado e que altera o Acordo sobre o Comércio de Produtos
Têxteis não abrangidos pelo Acordo Bilateral AMF, por elas rubricado
em 19 de Janeiro de 1995, e que autoriza a sua aplicação provisória
Doc. 12516/00

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da
decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a um programa de
formação para os profissionais da indústria europeia de programas
audiovisuais (MEDIA – Formação) (2001–2005)
Doc. 10939/00 + COR 1 (es) + COR 2 (en) + COR 3 + REV 1 (sv)

Decisão do Conselho que nomeia dois membros do júri no âmbito da
acção comunitária "Capital Europeia da Cultura"
Doc. 13108/00 + COR 1 (en)

2312º Conselho "Questões Económicas e Financeiras "
de 27 de Novembro de 2000

Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 772/1999
que institui direitos anti-dumping e de compensação definitivos sobre as
importações de salmão do Atlântico de viveiro originário da Noruega
Doc. 13023/00
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NOVEMBRO 2000

OUTROS ACTOS Votações tornadas
públicas

Regulamento do Conselho que cria direitos anti-dumping definitivos
sobre as importações de certas balanças electrónicas originárias da
República Popular da China, da República da Coreia e de Taiwan
Doc. 13006/00

Regulamento do Conselho que institui um direito anti-dumping definitivo
e que cobra definitivamente o direito anti-dumping provisório instituído
sobre as importações de determinado tipo de politereftalato de etileno,
originário da Índia, da Indonésia, da Malásia, da República da Coreia, de
Taiwan e da Tailândia
Doc. 12824/00

Regulamento do Conselho de que institui um direito de compensação
definitivo e que estabelece a cobrança definitiva do direito provisório
instituído sobre as importações de um determinado tipo de politereftalato
de etileno originário da Índia, da Malásia e da Tailândia e que encerra o
processo anti-subvenções no que se refere às importações de um
determinado tipo de politereftalato de etileno originário da Indonésia, da
República da Coreia e de Taiwan
Doc. 12796/00

Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 1488/96
relativo às medidas financeiras e técnicas de apoio à reforma das
estruturas económicas e sociais no âmbito da Parceria Euro-Mediterrânica
Doc. 12226/00 + COR 1 (sv) + COR 2 (sv)

Parecer do Conselho relativo ao Programa de Estabilidade Actualizado da
Finlândia para 2000-2004
Doc. 13910/00

Parecer do Conselho relativo ao Programa de Estabilidade Actualizado
dos Países Baixos para 1999-2004
Doc. 13911/00

Parecer do Conselho relativo ao Programa de Estabilidade Actualizado da
Alemanha para 2000-2004
Doc. 13912/00
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2314º Conselho "Justiça e Assuntos Internos" de
30 de Novembro de 2000

Recomendação do Conselho aos Estados-Membros, relativa ao apoio da
Europol às equipas de investigação conjuntas criadas pelos Estados-
-Membros
Doc. 11849/00

Acto do Conselho que estabelece, com base no nº 1 do artigo 43º da
Convenção que cria um Serviço Europeu de Polícia (Convenção
Europol), um Protocolo que altera o artigo 2º e o Anexo daquela
Convenção
Doc. 12999/00

Decisão do Conselho relativa à desclassificação de determinadas partes
do Manual Comum adoptado pelo Comité Executivo, instituído pela
Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen de 14 de Junho de 1985
Doc. 13267/00

2315º Conselho "Mercado Interno/Consumidores/Turismo"
de 30 de Novembro de 2000

Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a
Directiva 91/308/CEE do Conselho relativa à prevenção da utilização do
sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais
Doc. 12469/00 + COR 1 (nl) + COR 2 (fr) + COR 3 (sv)


